



PORTARIA Nº 467/2006 

Dispõe sobre responsáveis pelo recebimento de materiais e serviços adquiridos pela Câmara Municipal.



JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;




RESOLVE:


Art. 1º A conferência e o recebimento dos materiais ou serviços, e das respectivas Notas Fiscais será realizados pelos seguintes setores:


I   - A Divisão de Apoio Administrativo e Redação será responsável pelo recebimento dos materiais de expediente e pelos serviços de manutenção e conserto dos móveis e utensílios pertencentes à Câmara Municipal;



II  - O Setor de Limpeza, Copa e Cozinha será responsável pelo recebimento dos materiais de limpeza, higiene e alimentação;



III – A Divisão de Informática será responsável pelo recebimento dos materiais e periféricos, bem como pelos serviços de manutenção e conserto dos equipamentos de informática.



Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 4º Publique-se e cumpra-se.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de janeiro de 2006.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho




Presidente

